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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade a contração de empresa para o 
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal, 

conforme especificações constantes deste Termo de Referência. 

1.2 ÓRGÃO PARTICIPANTS:CÂMARA  MUNICIPAL DE GOVENADOR ARCHER 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

A contração de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, 

integralmente, no art. 24, II da Lei n° 8666/93 21 de junho de 1993, que dispõe que é 

DISPENSÁVEL a licitação quando o valor para aquisição de bens for de até 10% (dez por 
cento) do valor estipulado no art. 23, II, "a", R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 23, inciso II, alínea 

"a" e no art. 24, inciso II, da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, referindo-se à dispensa de 

licitação para aquisição de bens, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade 

de uma licitação. 

3. JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o fornecimento de gêneros alimentícios, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal, .pois são itens de uso cotidiano e rotineiro da rotina da Câmara. São bens 

de uso constantes e regular de quaisquer órgãos públicos. 

4. OBJETO 

Contração de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios pará atender as 

necessidades da Câmara Municipal 

S. DA PROPOSTA E DO PREÇO 

Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos todos 
os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Termo de Referência, inclusive 
com as despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciá rias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em 
razão do Termo de Referência, não cabendo à CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
ARCHER quaisquer custos adicionais. 

6— AQUISIÇÃO DO OBJETO 
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A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pela 

Presidente da Câmara Municipal - CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, 
quantidades, preços unitários e totais. 

7— OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA; 

7.1.2. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e 
condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a contratada entregar fora das 
especificações do Termo de Referência; 

7.1.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos; 

7.1.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

7.1.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e 

em seusanexos, inclusive, no contrato; 

7.1.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

8—OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1.Além das obrigações previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, na Lei Federal n° 

8.666/1993 e nos demais normativos de regência, se obriga ainda acontratada a: 

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em 

consonância com aproposta de preços; 

8.1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitção; 

8.1.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE; 

8.1.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

8.1.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta 
bancária, para efeito de crédito de pagamento das obrigações; 
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8.1.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 

funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da 

execução do contrato; 

8.1.7. Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não 

estejam 
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas 

especificações. 

8.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que 
1
impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto,com a devida comprovação; 

8.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

8i.io. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciá rios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 

contrato. 

9— DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
9.1. Se a licitante vencedora, i nj ustificada mente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 

a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 

chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 

desistente às seguintes penalidades: 

a) impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE. GOVERNADOR 

ARCHER/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 

b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada. 

9.2. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 

Contratada à aplicação das seguintes multas demora: 

a) 0,33%  (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 

parcela doobjeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66%  (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da 
parcelaem atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte 
por cento) do valor- do contrato. 

9.3. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 

ou parcial do Contrato: 
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a) advertência escrita; 

b) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com CÂMARA MUNICIPAL DE 

GOVERNADOR ARCHER/MA. 

c) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração. Pública, pelo prazo previsto na alíneaanterior ou até que o contratado 

cumpraas condições de reabilitação; 

d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

9.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "b" 'e "c" poderão ser aplicadas conjuntamente 

com a prevista na alínea "d". 

9.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 

justifiquem a proposição. 

9.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 

hipóteses legais, quando: 

a) entregar os materiais em desconformidade com o especificado eaceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante; 

c) descumprir os prazos' e condições previstas. neste Termo de Referência. 

9.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contadosda data da notificação, em conta bancária .a ser informada pela CONTRATANTE. 

98. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 

Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

defesa, ficará impedido de 'licitar e contratar com a Administraçãô, pelo prazo de até 05 

(cinco) anos, enquanto perdurarem os 'motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10— PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E 
DESCONTOS- ESCONTOS

10.1 10.1 O pagamentoserá feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números 
das respectivas requisições. 



5Ç3d0ÇO2I 2O2 
mtnitrativO 

ESTÃDOD)MARANHÃO 	Fis n°  
CAMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHEJf 	  

CNPJ: 01.210.698/0001-32 
AV. MANOEL PACIENCIA N°826 CENTRO, GOVERNADOR ARCHER - MA 

10.2 Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal de Governador Archer/MA, 

conforme solicitação e entrega dos materiais dos produtos. 

10.3 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

10.3.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da 

CONTRATADA, o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o 

mesmo se referia até à data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência 
a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal 'mais o reajuste. 
10.4 - COMPENSAÇOES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

10.4.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 

descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data dó 

efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante 

aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência 
a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento dá etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 
11- CONDIÇOES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 

11.1 Os produtos deverão serem entregues no diretamente nas dependências da Câmara 

Municipal de GOVERNADOR ARCHER, estabelecida à Praça Sebastião, s/n, centro, nesta 

cidade de CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER /MA. 

11.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, mensal ou 

quinzenal, podendo também sersemanai, conforme a necessidade da Casa Legislativa. 

11.10 prazo de entrega dos Materiais será imediato, (até 03 dias), podendo ser diário, 
semanal ou mensal, após o recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de 

Pedido/Empenho. 

11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Termo de Referência será comunicada pela 
Comissão de Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto 
ou a totalidade do produto no prazo máximo de 01 (um) dia, sob pena de incidir nas 
penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta 

da empresa contratada. 
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11.5 No ato da entrega das mercadorias diretamente nas dependências da Câmara 

Municipal, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota 

Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, 

como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

11.5.lSe, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 

desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a 

notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e 

suspenso o pagamento, até que sanada a situação. 

11.6 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que 

será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do 

carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.7. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 

segurança do serviço, nem ético-prõfissional 'pela perfeita entrega do objeto pactuado, 

dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.8 Os produtos deverão ser entregues nas Dependências da Câmara Municipal de 

Presidente Dutra, em horário comercial de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. 

Caso seja necessária a entrega fora do'horário estipulado, a contratada deverá comunicar a 

Contratante/recebedor do, horário e possibilidade de entrega em comum acordo. 

11.9 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Câmara 

Municipal, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.10. A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para a CÂMARA 

MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA, independente de ser ou não o fabricante do 
produto, a substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, 

quaisquer irregularidade ou divergência com as especificações constantes neste Termo de 

Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

12— FISCAL DE CONTRATO 

12.1 ACONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas côrretivas por parte da mesma, conforme Artigo 58, 

inciso III, c/c Artigo 67, §§ 10 e 20  da Lei 8.666/93. 

12.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 

8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados 
com a Administração Pública. 
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12.3. Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

13- DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato a ser firmado com a empresa vencedora do certame terá a sua 
vigência a partir da data de sua assinatura, limitando-se o fornecimento em 
31/12/2022. 

14- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 O desatendimento às obrigações previstas neste Termos de Referência sujeitará a 
CONTRATADA às seguintes penalidades: 

OCORRÊNCIA OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO 
SER APLICADAS 

Não 	retirar 	a 	nota 	de 
empenho, quando convocada 
dentro do prazo de validade de 
sua proposta. 

1.. Impedimento de licitar com a CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOVERNADOR ARCHER/MA pelo período de 1 (um) 
a no. 

2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 

Entregar o objeto fora do 
prazo estabelecido. 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do material 	não fornecido, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a 
critério da Administração, poderá ser considerada a 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Não efetuara trocado objeto, 
quando notificado. 

4. Impedimento de licitar com a CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOVERNADOR ARCHER/MA pelo período de 1 (um) 
ano. 

S. 	Multa de 05% (cinco por cento) do valor do 
contrato/nota de empenho. 

Substituir o objeto fora do 
prazo estabelecido 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do material não substituído, 
limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a 
critério da Administração, poderá ser considerada a 
inexecução total ou parcial do objeto. 

Deixar 	de 	entregar 
documentação exigida neste 
Termo de Referência. 

7. Impedimento de licitar com a CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOVERNADOR ARCHER/MA pelo período de 1 
(ano) ano. 8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor 
do contrato/nota de empenho/valor total estimado 
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para oitem ou lote. 

Não mantiver a proposta ou 
desistir do lance. 

9. Impedimento de licitar com a CÂMARA MUNICIPAL 
DE GOVERNADOR ARCHER/MA pelo período de 1 (um) 

ano. 

10. Multa  de 	5% 	(cinco 	por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

Cbmportar-se 	de 	modo 
inidôneo. 

11. Impedimentode licitar com a CÂMARA MUNICIPAL 

DE GOVERNADOR ARCHER/MA pelo período de 2 

(dois) anos. 

12. Muita,. de 	10% 	(dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

Fizer declaração falsa. 13. Impedimento de licitar com a CÂMARA MUNICIPAL 

DE GOVERNADOR ARCHER/MA pelo período de 2 

(dois) anos. 

14. Multa de 	10% (dez por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

Apresentar 	docuinentaçÉo 
falsa. 

15. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Administração 

Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 

16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato/ota.de empenho. 

17. Comunicado ao Ministério Público. 

Cometer fraude fiscál. 18. Impedimento 	de 	licitar 	com 	a 	Administraçô 

Pública pelo período de 05 (cinco) anos. 

19.. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do 

contrato/nota de empenho. 

20. Comunicado ao Ministério Público. 

Deixar de executor qualquer 
obrigação 	pactuada 	ou 
prevista em lei ou no Termo de 
Referência 	do 	Termo 	de 
Referência, em. que não se 
comine outra pena/idade 

21. Multa de 0,5% (meio portento) por dia de atraso, 
aplicada sobre o valor do contrato/nota de empenho, 

limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia, a 
. critério da AdminÍstração, poderá ser considerada a 

inecução total ou parcial do-objeto. 
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Inexecuç.o total. 22. Impedimento de licitar com a CÂMARA MUNICIPAL 

DE GOVERNADOR ARCHER/MA pelo período de 2 

(dois) anos. 

23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 

contrato/nota de empenho. 

Inexecução parcial do objeto. 24. Impedimento de licitar com a CÂMARA MUNICIPAL 

DE GOVERNADOR ARCHER/MA pelo período de 1 

(ano) ano. 

25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

correspondente a parte não executada. 

14.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA ou cobradas diretamente da empresa 

penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções. 

14.3. A Empresa penalizada terá o direito de defesa que deverá ser exercido em até 

05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação da penalidade, podendo ocorrer a juntada de 
documentos e serem arroladas até 03 (três) testemunhas. 

14.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da CÂMARA 

MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA que deverá examinar a legalidade da conduta da 
empresa. 

14.5. Comprovado impediftento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER/MA, conforme procedimento 

esboçado no subitem anterior, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas 
no subitens anteriores. 

15. RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS MATERIAIS. 

PREÇO PREÇO TOTAL 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT (R$) (R$) 
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Achocolatado em pó pote de 550gr, 
c/ ferro, cálcio, potássio e vitamina 
c, d e b. Aspecto: pó homogêneo, 
cor 	próprio 	•do 	tipo, 	cheiro 
característico 	e 	sabor 	doce, 
próprio. Com  umidade máxima de 
3% . Ingredientes: açúcar, cacau 
em pó solúvel e sal refinado, não 
contém glúten. Livres de sujidades, 
parasitos e larvas. UND 100 R$ 4,95 R$ 495,00 

2 

Açúcar refinado em pacote com 
1.000g, 	açúcar, 	tipo 	refinado, 
cristal 	branco, 	livre de sujidades, 
acondicionado em pacote de 01 
quilo, embalagem original lacrada 
com 	todas 	as 	informações 
necessárias, 	com 	data 	de 
fabricação recente. UND 300 R$ 3,26 R$ 978,00 

3 Adoçante 100 ml UND 10 R$ 3,03 R$ 30,30 

4 
Biscoito rosca sabor leite pacote 
com 800 g. UND 200 R$ 9,79 R$ 1.958,00 

5 

Bolacha de água e sal - embalagem 
de 400 grs. Ingredientes: farinha 
de trigo fortificada 	com 	ferro e 
ácido 	fálico 	(vit. 	B9), 	açúcar, 
gordura 	vegetal 	hidrogenada, 
açúcar 	invertido, 	sal 	refinado, 
extrato 	de 	malte, 	estabilizante 
lecitina 	de 	soja, 	fermentos 
químicos, 	bicarbonato 	de 	sódio, 
amido de milho. Valor nutricional 
na porção de 100 g: mínimo 70g 
de carboidrato, 	lOg de 	proteína 
e 	12,5g 	gorduras 	totais. 	(cada 
embalagem 	externa 	com 	três 
pacotes) 	data 	de 	fabricação 
recente, pacotes bem fechados e 
intactos. UND 100 R$ 3,81 R$ 381,00 
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6 

Bolacha doce pacote de 400 grs, 
ingredientes: 	farinha 	de 	trigo 
fortificada com ferro e ácido fálico 
(vit. B9), açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar invertido, sal 
refinado, 	extrato 	de 	malte, 
estabilizante 	lecitina 	de 	soja, 
fermentos 	químicos, 	bicarbonato 
de sódio, amido de milho. Valor 
nutricional na porção de 	100 g: 
mínimo 70g de carboidrato, lOg de 
proteína 	e 12,5g gorduras 
totais. (cada embalagem externa 
com três pacotes) pacotes bem 
fechados 	e 	intactos, 	data 	de 
fabricação recente. UND 100 R$ 5,17 R$ 517,00 

7 

Café torrado moído, 	em 	pó 
homogêneo 	fino, empacotado à 
vácuo, em pacote 	com 250g 	e 
selo de qualidade abic. UND 80 R$ 4,84 R$ 387,20 

8 

Café 	torrado 	moído, 	em 	pó 
homogêneo 	fino, empacotado à 
vácuo, em pacote 	com 500g 	e 
selo de qualidade abic. UND 80 R$ 10,11 R$ 808,80 

9 
Leite condensado, lata com aprox. 
390 gramas. UND 20 R$ 6,09 R$ 121,80 

10 

Leite em pó - embalagem de 200 
grs. Composto por açúcar aspecto, 
cor, odor e sabor característicos 
livre 	de 	sujidades, 	parasitas 	e 
larvas. UND 100 R$ 7,07 R$ 707,00 

11 

Margarina com sal sem gorduras 
trans, com aspecto homogêneo e 
uniforme, 	cor 	e 	aroma 
característicos 	lipídio 	máximo 	de 
95% e 10% pro mínimo de gordura 
láctea, 	embalada 	em 	potes 	de 
polietileno de 500 grs, intactos e 
original de fábrica. UND 80 R$ 5,11 R$ 408,80 

12 Mussarela, tipo fatiada 1kg UND 30 R$ 38,1 R$ 1.158,30 

13 Polpa de fruta, sabores diversos. UND 200 R$ 7,40 R$ 1.480,00 

14 

Presunto, 	tipo 	fatiado, 	com 
procedência, data de validade e 
demais informações exigidas pela 
lei de rotulagem da ANVISA 1kg. UND 30 R$ 26,10 R$ 783,00 

15 Rapadura - 500g UND 10 R$ 3,26 R$ 32,60 

16 

Refrigerante,2 	lts, 	sabores 
variados: 	cola, 	guaraná, 	laranja, 
limonada, uva. UND 200 R$ 7,18 R$ 1.436,00 
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Suco concentrado, sabor acerola, 
17 garrafa 500 ml. UND 50 R$ 4,35 R$ 217,50 

18 
Suco 	concentrado, 	sabor 	caju, 
garrafa 500 ml. UND 50 R$ 2,94 R$ 147,00 

TOTAL R$ 12.047,30  

16. DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

16.1. A escolha do fornecedor deu-se por menor preço ofertado, conforme cotações anexas 

a este Termo de Referência. Segundo Jacoby (Contratação Direta sem Licitação, 2008, 7a 

Ed, pág. 645):É sempre importante notar que todas as contratações devem apresentar a 

justificativa de preços do contrato. Sendo a base nas licitações a busca da proposta mais 
vantajosa e o tipo, como regra geral, o menor preço, se o administrador elencar no processo 

aos preços encontrados e contratar o menor, será dispensável a razão da escolha do 

contratado. 

16.2. Este é o caso. A pesquisa de preços anexada ao Termo de Referência comprova a 

vantagem da contratação através do menor preço. 

17. PESQUISA DE PREÇO 

17.1. O Setor responsável da Câmara Municipal realizou ampla pesquisa de mercado 
levando-se em consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e 

anexa-se a este Termo de Referência os valores apurados compilados em relatório, que visa 

escolher a proposta mais vantajosa, do tipo menor preço GLOBAL, o que norteará as 

decisões da comissão permanente de licitação/pregoeiro para a realização da Dispensa de 

Licitação a ser instaurada, quanto à aceitabilidade das propostas. 

17.2. A especificação técnica dos itens a serem adquiridos não estabelece características de 

marcas ou produtos específicos que possa restringir a competitividade do certame. 

17.3. Conforme informação do solicitante, os preços obtidos demonstram que os valores 

informados estão de acordo com os praticados pelo mercado. 

17.4. O valor total da contratação é R$: 12.047,30 (Doze mil, quarenta e sete reais e trinta 
centavos). 

Aprovo o Termo de Referência pelas razões nele expostas. 

Governador Archer - MA, 09 de março de 2022 

9 
ministrat ivo 

Presidente da Câmara Municipal 


